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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

 
 

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente do IPAM

 

Farmácia do IPAM
 

TERMO ADITIVO 11/2021
Objeto: Serviços de manutenção e conservação predial. Contratada: Rigotti & Sabat Ltda. – ME. Alterações: a) Vigência:

03/08/2021 a 02/11/2021. Base Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93 – Processo 10/2020 – Pregão 01/2020. 
TERMO ADITIVO 12/2021

Objeto: Serviços de locação e manutenção de impressoras.  Contratada: Sim Impressoras e Suprimentos Ltda. Alterações: a)
Altera-se a Cláusula Sexta, que trata do Reajuste de Valores. b) Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022. Base Legal: Art. 71, II da Lei

13.303/2016. – Processo 04/2017 – Dispensa  de Licitação 03/2017.
TERMO ADITIVO 13/2021

Objeto: Acesso a internet e interligação de rede. Contratada: Naja Serviços e Soluções em Tecnologia Ltda. Alterações: a)
Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022. Base Legal: Art. 71, II da Lei 13.303/2016. – Processo 03/2017 – Dispensa de Licitação

04/2017. 
TERMO ADITIVO 14/2021

Objeto: Locação e Manutenção de Central Telefônica. Contratada: Digiserve Comércio de Produtos de Telefonia e Informática
Ltda. Alterações: a) Vigência: 28/08/2021 a 27/08/2022. Base Legal: Art. 71, II da Lei 13.303/2016. – Processo 05/2017 –

Dispensa de Licitação 05/2017.
TERMO DE CONTRATO 04/2021

Objeto: Licença e Manutenção de Software de Folha de Pagamento e Ponto Eletrônico. Contratada: Santa Catarina Informática
Ltda. Vigência: 05/08/2021 a 04/08/2022. Base Legal: Lei 13.303/2016. Valor Mensal: R$ 1.276,50 – Processo 04/2021 –

Dispensa de Licitação 04/2021.
Valquiria Vaccari – Diretora da Farmácia do IPAM LTDA
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